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    PREFÁCIO




    A temática desta obra é atemporal e mantém-se sempre relevante, pois envolve a permanente necessidade de discutir e rediscutir o amplo espectro dos direitos humanos e fundamentais. O leitor até poderá discutir a nomenclatura segundo este ou aquele doutrinador, mas para fins desta obra consideramos os direitos humanos os que se referem ao conjunto de direitos inerentes a todos os seres humanos, independentemente de nacionalidade, etnia, sexo, religião ou qualquer outra condição.




    De caráter universal, são aplicáveis a todas as pessoas em todos os lugares, e têm sua base em tratados, convenções e na própria Declaração Universal dos Direitos Humanos. Já os direitos fundamentais são os direitos humanos que sofreram incorporação pelo ordenamento jurídico de um país (em nosso caso, pela Constituição Federal de 1988), representando a concretização dos direitos humanos em um contexto nacional, ganhando, assim, a proteção e a garantia do Estado.




    O livro reúne estudos que abordam temas sensíveis e de grande relevância social, como a proteção de minorias, os impactos da tecnologia nas relações de trabalho e a garantia de direitos previdenciários e de saúde. A proposta é oferecer uma reflexão crítica e contemporânea sobre como a jurisprudência tem se posicionado diante de questões complexas, buscando a efetivação da dignidade da pessoa humana e a construção de uma sociedade mais justa e igualitária.




    A obra é composta por vinte capítulos de autores experientes, professores e profissionais de inúmeras carreiras jurídicas, com sólida formação acadêmica e produção científica de relevância, mas que, para alegria dos organizadores, contam também com jovens talentos, muitos dos quais participam, pela primeira vez, de uma obra de circulação nacional. Essa renovação é fundamental para que novas abordagens apareçam, pois o mundo dos direitos humanos e fundamentais é tão dinâmico e exige tanto dos que trabalham com pesquisa jurídica, que este “sopro de juventude” é necessário para que a doutrina brasileira esteja sempre em conexão com o mundo contemporâneo.




    No capítulo de abertura da obra o advogado Matheus Henrique Amaral Rodrigues Matarazzo e a professora Sabrina Nunes Borges discutem a incompletude da justiça de transição no Brasil, focando na interpretação da Lei de Anistia (Lei nº 6.683/1979) pelo Supremo Tribunal Federal (STF). Os autores explicam que, ao contrário de outros países latino-americanos, a redemocratização brasileira foi caracterizada por uma transição negociada que resultou na impunidade dos agentes estatais responsáveis por graves violações de direitos humanos.




    O texto analisa a decisão do STF na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 153, que reafirmou a validade da anistia penal para agentes do Estado. Essa decisão, no entanto, entra em conflito com os compromissos internacionais do Brasil, especialmente perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos, o que mantém um desafio latente para a consolidação da justiça transicional no país.




    No capítulo seguinte o professor Alexandre Walmott Borges e o advogado João Souza Araújo Filho investigam a forma como o Supremo Tribunal Federal (STF) tem interpretado a incorporação de normas de Direito Internacional de direitos humanos no sistema jurídico brasileiro. O estudo destaca que, após a Emenda Constitucional (EC) nº 45/2004, houve uma redefinição da hierarquia desses tratados no ordenamento jurídico brasileiro.




    Os autores analisam a atuação do STF na harmonização entre a soberania estatal e as obrigações internacionais. A pesquisa demonstra que a interação entre o direito internacional e o direito interno ganhou relevância com a EC nº 45/2004, que estabeleceu um novo paradigma para a recepção de tratados internacionais, conferindo-lhes um status hierárquico superior ao de legislação ordinária.




    No terceiro capítulo da obra o professor Almir Garcia Fernandes e a advogada Júlia Saes Martin discutem o conceito de abandono digital, que se manifesta quando crianças e adolescentes utilizam a internet sem a devida supervisão ou com um monitoramento deficiente dos pais. Os autores ressaltam que a crescente imersão de menores no ambiente virtual, impulsionada pelo aumento do acesso à internet no Brasil, expõe-nos a diversos riscos, como cyberbullying, acesso a conteúdo inadequado, grooming e pedofilia.




    Diante desse cenário, o capítulo aborda a questão do dever de cuidado e do exercício da autoridade parental, analisando a eventual responsabilidade civil dos pais em decorrência do abandono digital. O estudo visa alertar os pais sobre os perigos do ambiente virtual e incentivar o debate público para que se busquem formas de proteção mais eficazes para os menores.




    Em outro capítulo a graduanda Ana Carolina Fernandes Gomes e o professor Vinicius Roberto Prioli de Souza abordam o papel do biodireito diante das implicações éticas e legais da biotecnologia, especialmente na comercialização de dados biométricos e na transformação do corpo humano em objeto de interesse comercial. O estudo destaca que a bioética oferece uma reflexão moral sobre o avanço científico, enquanto o biodireito busca traduzir essas reflexões em normas jurídicas para proteger a dignidade da pessoa humana.




    O texto explora dilemas éticos que surgem com a biotecnologia, como a comercialização de dados biométricos, a impressão de órgãos em 3D e o armazenamento de amostras genéticas. Os autores argumentam que essas questões não afetam apenas direitos fundamentais como a vida e a privacidade, mas também evidenciam desigualdades sociais e econômicas, já que a vulnerabilidade de populações desfavorecidas pode transformar a inovação tecnológica em uma forma de exploração.




    No quinto trabalho do livro o advogado e professor Gabriel Oliveira de Aguiar Borges analisa o impacto da decisão “Schrems II” do Tribunal de Justiça da União Europeia (TJUE) sobre a proteção de dados pessoais e a soberania digital. O autor explica que o avanço tecnológico intensificou a circulação global de dados, gerando uma tensão entre a eficiência econômica e a garantia dos direitos fundamentais. A União Europeia se destaca por um modelo regulatório rigoroso, ancorado no Regulamento Geral de Proteção de Dados (GDPR) e na Carta dos Direitos Fundamentais.




    O estudo contextualiza a decisão “Schrems II” que invalidou o mecanismo de transferência de dados conhecido como Privacy Shield, utilizado por empresas como o Facebook para transferir dados da União Europeia para os Estados Unidos. O capítulo discute as implicações dessa decisão, que exigem a reavaliação dos mecanismos de transferência de dados e reforçam a necessidade de um nível de proteção equivalente ao do GDPR, independentemente da localização dos servidores.




    O capítulo seguinte trabalha a subordinação algorítmica como uma nova forma de controle nas relações de trabalho. De autoria do servidor público Jeferson Lima dos Santos e do professor Rodrigo Gama Croches, o texto explica que a subordinação algorítmica é um “autogerenciamento subordinado”, onde o trabalhador acredita ter liberdade, mas é constantemente monitorado por um sistema ou aplicativo. Essa forma velada de controle cria uma falsa percepção de autonomia e é vista pelos autores como uma forma contemporânea de exploração.




    O trabalho examina o entendimento do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região (TRT-3) sobre o tema, analisando 125 julgados publicados entre 2019 e 2023. A pesquisa busca entender como a Justiça do Trabalho tem se posicionado em relação ao reconhecimento do vínculo empregatício em casos de subordinação mediada por algoritmos.




    A acadêmica Adrielly Vitoria Barcelar Silva e o professor Gil Ferreira de Mesquita discutem o direito ao esquecimento, que se configura como um direito personalíssimo e fundamental, ligado à dignidade da pessoa humana. Os autores enquadram esse direito na primeira dimensão dos direitos fundamentais, por sua analogia com os direitos à intimidade e à privacidade. Eles definem o direito ao esquecimento como a prerrogativa de não ser lembrado de fatos ou informações desabonadoras do passado, visando a proteção da honra e da privacidade individual.




    O capítulo explora a necessidade de normatização desse direito, uma vez que a ausência de regulamentação clara pode gerar conflitos com outros direitos fundamentais, como a liberdade de informação e de imprensa. A discussão se aprofunda na análise da jurisprudência sobre o tema, ponderando se a remoção ou a desindexação de informações na internet é a medida mais adequada para garantir o direito ao esquecimento, e como esse direito tem sido interpretado pelos tribunais brasileiros




    O oitavo capítulo do livro é de autoria do professor Israel Rodrigues de Queiroz Junior, que aborda o direito fundamental de ser esquecido, conceituado como a prerrogativa de não ser lembrado de fatos ou eventos passados que sejam desabonadores ou prejudiciais à honra e à privacidade do indivíduo. O autor argumenta que viver sob a lembrança de erros já superados é como “viver em cárcere” e nega à pessoa a chance de um futuro livre, pois a sociedade muitas vezes tem uma “memória censurante” de longa escala. O direito ao esquecimento tem como características principais a proteção à vida privada e aos dados pessoais, e busca efetivar o bloqueio de situações desabonadoras que foram amplamente divulgadas na internet.




    O texto discute as barreiras e os desafios para a plena proteção desse direito no Brasil. O autor menciona que o Superior Tribunal de Justiça (STJ) tem se posicionado a favor da desindexação de informações, que dificulta o acesso a dados antigos, mas não remove o conteúdo de sua origem. A ausência de uma norma clara sobre o tema faz com que a regulamentação do direito ao esquecimento navegue “à deriva” no país, e o autor expressa a expectativa de que o Supremo Tribunal Federal (STF) sedimente o assunto para trazer um balizamento efetivo para a sua aplicação.




    O negacionismo do Holocausto e o conflito com a liberdade de expressão em tribunais europeus e americanos é tratado no capítulo da acadêmica Helena Mota de Noronha e da professora Helen Corrêa Solis Neves. As autoras questionam até que ponto a liberdade de expressão deve ser protegida quando confrontada com discursos que negam fatos históricos e atacam a memória coletiva de comunidades, como a judaica. Elas argumentam que essa negação afeta diretamente a política memorial de diversos países e agride a memória de comunidades que foram diretamente impactadas durante a Segunda Guerra Mundial.




    O estudo utiliza uma abordagem bibliográfica e comparativa para analisar como diferentes sistemas jurídicos lidam com a negação histórica. A pesquisa demonstra que a jurisprudência europeia, particularmente na Alemanha e na França, tende a criminalizar o negacionismo por considerá-lo uma forma de discurso de ódio, enquanto nos Estados Unidos, a proteção da liberdade de expressão é mais ampla, tornando a criminalização mais rara.




    Em capítulo seguinte a acadêmica Tatiane Paixão e o professor Raphael Hernandes Parra Filho exploram o “Holocausto Brasileiro” para analisar os desafios da Reforma Psiquiátrica e sua interface com o sistema penal. Os autores contextualizam a Lei nº 10.216/2001, que propôs o fim dos manicômios e a criação de uma rede de atenção psicossocial, e destacam a persistência de práticas asilares. O capítulo analisa a tensão entre a lógica da desinstitucionalização e a aplicação de medidas de segurança a pessoas inimputáveis, evidenciando retrocessos na efetivação dos direitos fundamentais das pessoas com transtornos mentais.




    O estudo utiliza como base a experiência histórica do Hospital Colônia de Barbacena, em Minas Gerais, para demonstrar as graves violações de direitos humanos que ocorreram nas políticas manicomiais no Brasil. Os autores defendem que, apesar dos avanços legais, a persistência de práticas violadoras revela a urgência de fortalecer a Rede de Atenção Psicossocial (RAPS) para garantir a dignidade humana e a reintegração social.




    No capítulo seguinte a acadêmica Elaine Fávaro Pipi Sabino e o professor Jorge Luiz Morales Albernaz discutem o direito fundamental à saúde, afirmando que ele não se limita a uma promessa programática, mas exige prestações positivas e concretas do Estado, mesmo diante da escassez de recursos. Os autores explicam que a judicialização da saúde surge como um fenômeno intrinsecamente ligado à busca por efetividade desse direito, especialmente no Brasil, onde a capacidade do Executivo em concretizar as garantias prometidas é limitada.




    O capítulo analisa o papel do Poder Judiciário nesse contexto, explorando a tensão entre o “maximalismo” e o “minimalismo” judicial. Os autores debatem o mérito administrativo e a atuação dos juízes ao deliberar sobre o acesso a tratamentos experimentais, enfatizando a importância de um equilíbrio para garantir que o direito à saúde seja efetivo sem desorganizar a política pública de saúde.




    A acadêmica Juliana Vila Real Alves e a professora Thábata Biazzuz Veronese analisam os impactos do aborto no ordenamento jurídico brasileiro, focando no conflito entre direitos fundamentais como a dignidade da pessoa humana, a autonomia da mulher e a proteção da vida do nascituro. O estudo destaca que a criminalização do aborto gera sérias violações aos direitos das mulheres e perpetua desigualdades sociais e regionais.




    As autoras argumentam que o Estado deve implementar ativamente políticas públicas de saúde sexual e reprodutiva, para garantir às mulheres o pleno exercício de sua cidadania. A pesquisa, de abordagem qualitativa, baseia-se em revisão doutrinária, legislativa e jurisprudencial, além da análise de casos concretos que demonstram os impactos sociais e jurídicos da criminalização.




    No capítulo seguinte a questão do ageísmo no Brasil – manifestado pela exclusão de pessoas de meia-idade e idosas em espaços como o mercado de trabalho, a mídia e as redes sociais - é trabalhada pela acadêmica Solange de Souza da Loja Saoncella e pelo o professor Danilo César Siviero Rípoli. Eles ressaltam que essas pessoas enfrentam hostilidade e ridicularização, o que resulta em isolamento, prejuízos à saúde e comprometimento da dignidade humana.




    Os autores defendem a urgência de leis, ações educativas e mecanismos de denúncia para combater o preconceito etário e promover ambientes mais inclusivos. O estudo utiliza uma abordagem jurídico-sociológica para analisar a ausência de políticas públicas eficazes e de iniciativas de interação entre diferentes gerações que promovam o respeito à diversidade etária.




    A acadêmica Julia Yuri Nojimoto e o professor Vinicius Roberto Prioli de Souza exploram a regulação jurídica dos animais de apoio emocional e seu papel no bem-estar humano, destacando que o Brasil ainda carece de uma legislação específica para o tema. Eles distinguem os animais de apoio emocional dos animais de serviço, ressaltando que os primeiros proporcionam conforto e bem-estar a pessoas com transtornos psicológicos, como ansiedade e depressão.




    O estudo discute os desafios legais gerados por essa ausência de regulamentação, como os direitos dos indivíduos que necessitam desses animais, os limites de acesso a estabelecimentos privados e o conflito com o direito à propriedade privada. Os autores reforçam a necessidade de um marco legal específico para garantir a compatibilidade entre direitos fundamentais, como o direito à saúde e o direito de ir e vir.




    No 15º capítulo da obra a professora e advogada Karla Ingrid Pinto Cuellar Heilmann discute o reconhecimento e a inclusão de pessoas surdas na educação à luz da Constituição Federal de 1988 e da jurisprudência brasileira. Apesar dos avanços, como a Lei da Língua Brasileira de Sinais (Libras), o texto aponta que a Constituição Cidadã ainda carece de previsões expressas sobre o ensino bilíngue e a acessibilidade linguística para essa população.




    A autora argumenta que essa omissão constitucional não é apenas uma lacuna normativa, mas um reflexo de “epistemicídios institucionais”, que negam a legitimidade das epistemologias surdas. Isso leva à implementação fragmentada e tardia de políticas públicas, o que mantém a marginalização das pessoas surdas no sistema educacional.




    A professora Lílian Mara Silva explora as ações afirmativas como um instrumento de justiça social e combate à discriminação racial, utilizando como base a teoria de John Rawls e seus reflexos na jurisprudência brasileira. A autora destaca que a inércia do Estado em combater as diversas formas de discriminação leva à perpetuação das injustiças e desigualdades, indo de encontro à construção de uma sociedade mais justa e igualitária. As ações afirmativas são apresentadas como políticas compensatórias que visam corrigir situações de discriminação, incentivando organizações a atuarem de forma positiva para favorecer segmentos sociais historicamente discriminados.




    O capítulo também analisa o marco histórico dessas políticas no Brasil, desde o século XX, com o movimento negro denunciando o “mito” da democracia racial, até o século XXI, com a aprovação de leis como o Estatuto da Igualdade Racial e a Lei de Cotas. A autora argumenta que a implementação das ações afirmativas tem o poder de neutralizar os efeitos da discriminação, criar oportunidades, minimizar desigualdades e resgatar a justiça social. A jurisprudência, como a decisão do STF sobre a constitucionalidade da Lei de Cotas em concursos públicos (Lei nº 12.990/2014), caminha em conjunto com a legislação para a reestruturação e minimização das desigualdades raciais.




    No capítulo seguinte a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) que afastou a exigência de um período mínimo de contribuição para a concessão do salário-maternidade a seguradas não empregadas é analisada pela advogada e professora Heloísa Corrêa Meneses. Ela destaca que a proteção à maternidade é um dos pilares da seguridade social brasileira, mas a exigência de carência excluía mulheres em situação de vulnerabilidade.




    A autora ressalta que a decisão do STF foi um marco, fundamentada na violação aos princípios da dignidade da pessoa humana, da proteção à maternidade e da igualdade material. O estudo aborda como essa decisão impacta a previdência social e contribui para a efetivação da proteção integral à maternidade e da igualdade de gênero.




    No próximo capítulo a acadêmica Giovanna Karyne Alves Mendes e a professora Virgínia Lara Bernardes Braz analisam a aposentadoria por idade de pessoas transexuais à luz da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADIN) n. 4.275/2018. Elas abordam as desigualdades e os desafios que a comunidade transexual enfrenta no acesso aos direitos previdenciários e a complexidade que a ADIN trouxe para o debate.




    O estudo questiona a exigência de procedimentos cirúrgicos para que pessoas transexuais se enquadrem no sistema previdenciário, defendendo que a alteração dos documentos de identificação deveria ser o requisito suficiente para o tratamento igualitário. A análise busca compreender como a decisão do STF impacta a vida dessas pessoas e as barreiras que ainda precisam ser superadas no contexto da aposentadoria por idade.




    No penúltimo capítulo a acadêmica Gabriela Veiga Coelho e o professor Paulo Henrique Rodrigues Moreira discutem os limites da busca e apreensão domiciliar no contexto do tráfico de drogas. Eles destacam que a execução irregular desse procedimento pelos agentes do Estado pode violar gravemente direitos fundamentais assegurados pela Constituição e por documentos internacionais, como a Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948.




    O capítulo explora como o crime de tráfico de drogas, por ser permanente, muitas vezes leva a buscas domiciliares. No entanto, os autores enfatizam que as irregularidades na diligência podem gerar a nulidade do ato e, na prática, violar as prerrogativas constitucionais do indivíduo, como a privação de liberdade com base em provas obtidas de forma irregular.




    No capítulo que encerra a obra as acadêmicas Ana Caroline Pereira Custódio e Sophia Silva Botelho, em coautoria com o professor Pedro Luís Piedade Novaes analisam criticamente o sistema prisional brasileiro, destacando suas raízes históricas na escravidão e na marginalização social. Demonstram que as prisões, em vez de cumprirem o papel de ressocialização previsto pela legislação, funcionam como depósitos de pessoas pobres e negras, vítimas de racismo estrutural e negligência estatal. O estudo aponta que a superlotação, a precariedade das condições de higiene, saúde e alimentação, bem como o domínio de facções criminosas dentro dos presídios, contribuem para a violação sistemática dos direitos humanos. Além disso, evidencia-se que o cárcere reforça um ciclo de exclusão social e violência, que impacta não apenas os detentos, mas toda a sociedade.




    Embora a Constituição Federal e tratados internacionais assegurem direitos fundamentais aos presos, como dignidade, integridade física e acesso à saúde e educação, esses preceitos permanecem apenas no plano formal. As políticas de ressocialização previstas na Lei de Execução Penal, como programas de educação, trabalho e assistência social, fracassam na prática diante da falta de investimento, da superlotação e da prevalência de uma lógica punitiva.




    Esta obra pretende oferecer uma contribuição relevante para o debate jurídico, mostrando como a jurisprudência brasileira tem se adaptado para enfrentar questões sociais e tecnológicas que afetam diretamente a vida e a dignidade das pessoas. Este conjunto de estudos reforça a importância de um olhar atento e crítico sobre as decisões judiciais, que moldam a interpretação e a aplicação dos direitos humanos e fundamentais em nosso país.




    Boa leitura!




    Gil Ferreira de Mesquita




    Helen Corrêa Solis Neves




    Vinicius Roberto Prioli de Souza
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    1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS




    A consolidação da justiça de transição no Brasil permanece como um desafio latente, mesmo após mais de quatro décadas do término formal da ditadura civil-militar (1964-1985). Esse período histórico foi marcado por graves violações de direitos humanos, incluindo torturas sistemáticas, execuções extrajudiciais, desaparecimentos forçados e censura institucionalizada.




    Ao contrário de outros países da América Latina que também vivenciaram regimes autoritários, o processo brasileiro de redemocratização foi caracterizado por uma transição negociada, pautada na lógica da “anistia ampla, geral e irrestrita”, consagrada pela Lei nº 6.683/1979. Essa lei, concebida no seio do próprio regime autoritário, tornou-se um marco normativo ambíguo: por um lado, simbolizou a libertação de presos políticos e o retorno de exilados; por outro, consagrou a impunidade de agentes estatais responsáveis por graves crimes contra a humanidade.




    Desde então, a interpretação da Lei de Anistia pelo Supremo Tribunal Federal (STF) tem desempenhado papel decisivo no delineamento da justiça de transição no Brasil. Em decisões paradigmáticas, especialmente na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 153, o STF reafirmou a validade da anistia penal aos agentes do Estado, sob o argumento da preservação da estabilidade institucional e da segurança jurídica.




    Tal hermenêutica, no entanto, colide frontalmente com compromissos assumidos pelo Brasil no âmbito internacional, especialmente perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos, que no Caso Gomes Lund vs. Brasil (Guerrilha do Araguaia) declarou a incompatibilidade da Lei de Anistia com a Convenção Americana de Direitos Humanos.




    Nesse cenário, evidencia-se um tensionamento estrutural entre a interpretação constitucional doméstica e as obrigações internacionais de direitos humanos, que impõem o dever de investigar, processar e punir responsáveis por crimes de lesa-humanidade, os quais são imprescritíveis e insuscetíveis de anistia. O núcleo da problemática, portanto, não se resume à existência formal da Lei de Anistia, mas à sua interpretação judicial, especialmente por parte do STF, que, enquanto guardião da Constituição, deveria assegurar a efetividade dos direitos fundamentais e a prevalência dos tratados internacionais ratificados pelo Brasil.




    É nesse contexto que se insere a presente pesquisa, cuja questão central se formula nos seguintes termos: como a hermenêutica constitucional do Supremo Tribunal Federal pode evoluir para superar a interpretação pró-anistia e consolidar a justiça de transição no Brasil? Essa indagação se justifica pela relevância de se compreender os caminhos interpretativos que podem alinhar o direito brasileiro aos parâmetros internacionais de direitos humanos, promovendo a responsabilização por violações graves e reforçando a própria legitimidade do Estado Democrático de Direito.




    A importância do tema reside na constatação de que a justiça de transição, mais do que um compromisso jurídico, é uma exigência ética e política de sociedades que emergem de regimes autoritários. Sem mecanismos eficazes de verdade, memória, reparação e responsabilização, a democracia se constrói sobre alicerces frágeis, perpetuando a cultura de impunidade e fragilizando a proteção de direitos fundamentais.




    A experiência comparada, especialmente em países como Argentina, Chile e Uruguai, demonstra que a revisão judicial da anistia e a responsabilização dos agentes violadores foram elementos cruciais para a consolidação de regimes democráticos sólidos. O Brasil, ao manter uma interpretação restritiva e condescendente com a anistia, distancia-se desses padrões e enfrenta críticas reiteradas de órgãos internacionais de direitos humanos.




    Nesse viés, o presente artigo será desenvolvido em quatro capítulos interligados. O primeiro capítulo tratará da definição conceitual de justiça de transição, examinando seus pilares normativos e sua correlação com os objetivos do Estado Democrático de Direito. O segundo capítulo abordará a Lei da Anistia e os obstáculos que sua interpretação tradicional impõe à implementação das diretrizes transicionais.




    O terceiro capítulo analisará a decisão do STF na ADPF 153 e sua colisão com o Caso Gomes Lund vs. Brasil, evidenciando as tensões entre a jurisdição interna e as decisões da Corte Interamericana. Por fim, o quarto capítulo discutirá novas possibilidades hermenêuticas para o Supremo Tribunal Federal, à luz dos parâmetros constitucionais e convencionais, apontando caminhos interpretativos para a superação da hermenêutica pró-anistia.




    A metodologia adotada será qualitativa, baseada em revisão bibliográfica e análise documental, em que as literaturas selecionadas serão tratadas como dados para a construção do problema de pesquisa. A pesquisa se fundamentará em obras doutrinárias, jurisprudência do STF, decisões da Corte Interamericana e documentos internacionais, de modo a construir uma base teórica sólida que sustente a reflexão proposta.




    A escolha por esse método decorre da natureza exploratória e analítica do estudo, que busca compreender não apenas o estado atual da jurisprudência, mas também as possibilidades de evolução interpretativa no sentido da efetivação da justiça de transição no Brasil, de modo a viabilizar a concretização da responsabilização dos violadores dos direitos humanos na ditadura militar brasileira.




    2. DELIMITAÇÕES CONCEITUAIS DA JUSTIÇA DE TRANSIÇÃO




    A compreensão da justiça de transição constitui o ponto de partida imprescindível para qualquer análise acerca da hermenêutica constitucional aplicada ao contexto pós-ditatorial brasileiro. Trata-se de um conceito que se insere no âmbito do Direito Internacional dos Direitos Humanos e do constitucionalismo contemporâneo, assumindo feição multidisciplinar e projetando efeitos normativos, políticos e sociais nas sociedades que emergem de regimes autoritários ou conflitos armados.




    A justiça de transição não se confunde com mera retórica de reparação histórica. Pelo contrário, representa um conjunto articulado de medidas e políticas públicas destinadas a lidar com o legado de violações sistemáticas de direitos humanos, assegurando memória, verdade, reparação e responsabilização, de forma a consolidar instituições democráticas e impedir a repetição de práticas ilícitas.




    O conceito de justiça de transição (transitional justice) ganhou relevância na segunda metade do século XX, especialmente após os processos de redemocratização em países da América Latina e do Leste Europeu. Originalmente, a expressão designava os mecanismos jurídicos e políticos implementados para gerir a transição de regimes autoritários para democracias constitucionais (Quinalha, 2013).




    Contudo, é na década de 1980 e, sobretudo, nos anos 1990, que a justiça transicional se consolida como campo autônomo de estudos e práticas institucionais. O fenômeno decorre das transições democráticas em países como Argentina, Chile, Uruguai e África do Sul, nos quais emergiu a necessidade de harmonizar duas exigências aparentemente contraditórias: de um lado, a preservação da estabilidade institucional; de outro, a promoção da verdade, da memória e da responsabilização por crimes cometidos sob regimes autoritários.




    Mesmo com sua história quase secular, o conceito de justiça de transição apresenta-se como uma construção relativamente recente no vocabulário político-jurídico contemporâneo, designando o conjunto de medidas normativas, institucionais e políticas destinadas a reger os processos de passagem de regimes autoritários ou totalitários para ordens democráticas (Quinalha, 2013). Compreende-se que a justiça de transição deve revestir-se de caráter intrinsecamente democrático, tanto em seus meios quanto em seus fins, estabelecendo os parâmetros pelos quais as democracias emergentes devem enfrentar as atrocidades e violações perpetradas sob os regimes de exceção, uma vez restabelecida a normalidade constitucional.




    A Organização das Nações Unidas, em seu Relatório S/2004/16 do Conselho de Segurança, conceitua a justiça de transição como o conjunto articulado de medidas e mecanismos destinados a permitir que uma sociedade enfrente o legado de violações maciças de direitos humanos perpetradas no passado (ONU, 2004).




    Feitas essas considerações doutrinárias, a justiça de transição pode ser sumarizada como o conjunto de mecanismos judiciais e extrajudiciais, de natureza jurídica e política, que buscam enfrentar o legado de violações massivas de direitos humanos ocorridas em contextos de autoritarismo ou conflito armado, com vistas à consolidação do Estado Democrático de Direito.




    A literatura especializada identifica quatro dimensões essenciais para a implementação efetiva da justiça de transição. Primeiro, o direito à verdade, que constitui prerrogativa não apenas das vítimas, mas da sociedade em geral, que tem o direito de conhecer as circunstâncias em que ocorreram as violações, bem como a identidade dos perpetradores. Essa dimensão se concretiza por meio da abertura de arquivos, criação de comissões da verdade, investigação jornalística e divulgação pública dos fatos.




    No Brasil, talvez uma das dimensões mais concretizadas da justiça transicional tenha sido o direito à verdade. Várias iniciativas foram tomadas no país para que pudessem ser esclarecidos eventos ocorridos no estado de exceção brasileiro vivido entre 1964 e 1985. Ainda no decurso da década de 1990, com a promulgação da Lei Federal nº 9.140 de 1995, criou-se a Comissão Especial sobre Mortos e Desaparecidos Políticos, vinculada à Secretaria de Direitos Humanos da Presidência da República.




    Tal comissão assumiu a incumbência de identificar e reconhecer as circunstâncias que envolveram a morte e o desaparecimento de inúmeros cidadãos vitimados pelo regime autoritário, culminando, ao término de seus trabalhos, em 2007, na publicação do relevante livro-documento “Direito à Memória e à Verdade”, verdadeiro marco no processo de resgate histórico e de afirmação do direito coletivo à verdade (Meyer, 2017).




    No Brasil, essa dimensão encontrou expressão máxima na Comissão Nacional da Verdade (CNV), instituída pela Lei nº 12.528/2011, que investigou as violações ocorridas entre 1946 e 1988. Ainda que seu relatório final tenha representado um avanço, a ausência de medidas vinculantes e a inexistência de responsabilização penal limitaram seus efeitos.




    Para além do caráter nacional da CNV, de modo mais capilar, diversas comissões vinculadas a órgãos públicos ou pertencentes a entidades da sociedade civil também buscam colaborar com o resgate da memória e da verdade. No Estado de Minas Gerais, a Lei Estadual nº 20.765 de 2013 instituiu a Comissão da Verdade em Minas Gerais (COVEMG), cujo escopo fundante foi o de fornecer suporte à Comissão Nacional da Verdade nos exames e esclarecimentos sobre as violações de direitos fundamentais praticadas no período ditatorial, bem como de proceder às mesmas atividades no âmbito estadual (Meyer, 2017).




    O caso brasileiro é relevante para abordar a relação entre as Comissões da Verdade, memória, verdade e trauma. A Comissão Nacional da Verdade (CNV) foi constituída pelo poder legislativo o que lhe lega imensa legitimidade. Em seu período de atuação foram ouvidos cerca de mil depoimentos e empreendeu-se um imenso levantamento documental e probatório. A própria então presidente da República, Dilma Roussef, prestou depoimento como vítima de tortura e prisão arbitrária no período da ditadura militar. No entanto, com todo este arcabouço probante pouco se discutiu acerca do impacto social do relatório final da Comissão, do ponto de vista de sua contribuição para a democracia brasileira e composição identitária do país, questionando-se em que medida a narrativa construída pela CNV impactou para a superação do trauma da ditadura militar brasileira (Silva; Reis, 2017).




    Em sequência, tem-se o direito à reparação (ONU, 2004). A reparação das vítimas abrange medidas econômicas, simbólicas e psicológicas, buscando restaurar a dignidade violada. Meyer (2017) informa que o Brasil implementou programas de reparação econômica, como as indenizações previstas na Lei nº 10.559/2002. Por não constituir o objeto principal desta pesquisa e tendo em vista que, em razão do caráter mais individualizado das ações, existam muitos casos que tramitaram no Judiciário brasileiro tratando acerca da reparação das vítimas e de seus familiares, cita-se, apenas a título de exemplo, o caso dos familiares de vítimas da chamada ‘Guerrilha do Araguaia’, que ajuizaram ação na Justiça Federal no ano de 1982 para requerer a abertura de arquivos e a localização dos restos mortais de mortos e desaparecidos políticos.




    Somente em 2003 foi proferida sentença condenando a União, a qual, após recorrer, instituiu a Comissão Interministerial por meio do Decreto nº 4.850/2003, com a finalidade de obter informações sobre o paradeiro das vítimas. Contudo, os trabalhos da Comissão, encerrados em 2007, resultaram em relatório final inconclusivo e insatisfatório. Cita-se este caso em específico em virtude da posterior condenação do Brasil na Corte Interamericana dos Direitos Humanos, como será abordado em momento oportuno.




    Em terceiro, a reforma institucional, como forma de garantia de não repetição, expurgando-se do aparato estatal os elementos de sustentação do estado de exceção pretérito (ONU, 2004). As reformas institucionais são destinadas a impedir a reiteração de práticas ilícitas, como a desmilitarização das polícias, a educação em direitos humanos e a revisão de currículos das academias militares. No Brasil, tais garantias foram implementadas de forma fragmentada e insuficiente, perpetuando estruturas herdadas do autoritarismo, como o modelo militarizado da segurança pública.




    Por fim, o quarto e último pilar, objeto da presente pesquisa, o direito à justiça. Tal direito implica a responsabilização civil, administrativa e penal dos agentes responsáveis por violações graves (ONU, 2004). É o ponto mais sensível da justiça transicional, pois enfrenta a resistência de setores que participaram ou se beneficiaram do regime autoritário.




    Nesse aspecto, a experiência brasileira se mostra extremamente limitada, em virtude da interpretação conferida à Lei da Anistia pelo STF na ADPF 153, que bloqueou qualquer tentativa de persecução penal de militares e agentes estatais. Essa posição contrasta com o entendimento consolidado no Sistema Interamericano, que afirma a invalidade de leis de anistia para crimes de lesa-humanidade (Meyer, 2017).




    Ao se analisar o percurso brasileiro, constata-se que a justiça de transição foi implementada de forma parcial e incompleta. Houve avanços no campo da reparação econômica e da memória histórica, mas persistem graves lacunas nas dimensões da verdade integral, da responsabilização penal e das garantias de não repetição.




    Esse déficit decorre, em grande medida, da postura do Supremo Tribunal Federal, cuja hermenêutica conferiu à Lei de Anistia um caráter de imutabilidade, afastando qualquer possibilidade de revisão interpretativa à luz dos valores constitucionais e das obrigações internacionais. Assim, a interpretação consolidada pelo STF perpetua a lógica de reconciliação formal em detrimento da justiça substantiva, resultando na consolidação de um pacto de esquecimento que compromete a qualidade da democracia brasileira.




    É precisamente sobre esse pilar do direito à justiça que se debruçará a presente investigação, examinando a postura assumida pela Suprema Corte brasileira no tratamento da matéria. Todavia, antes de proceder à análise da hermenêutica do STF acerca da anistia conferida aos perpetradores de violações de direitos humanos durante o regime ditatorial, impõe-se uma reflexão preliminar acerca de elementos fundamentais que permeiam o instituto da anistia no contexto jurídico-político brasileiro.




    3. A ANISTIA AMBIVALENTE NO BRASIL




    Como fora mencionado alhures, o principal obstáculo para a concretização do direito à justiça dentro da perspectiva transicional é a chamada Lei de Anistia. As anistias são conceituadas como a declaração oficial de um determinado Estado de que os acusados e condenados pelo cometimento das graves violações de direitos humanos não sofrerão julgamentos ou serão perdoados por seus crimes (Olsen; Payne; Reiter, 2009).




    Assim, esse perdão a violações de direitos humanos no contexto da ditadura brasileira adveio com a Lei nº 6.683, de 28 de agosto de 1979, um dos marcos mais controversos da transição política brasileira do regime militar para a democracia. Ela emergiu em um contexto de crescente mobilização social e de pressões internas e internacionais pela redemocratização, tendo como escopo formal a concessão de anistia a todos quantos, no período compreendido entre 2 de setembro de 1961 e 15 de agosto de 1979, cometeram crimes políticos ou conexos com estes. Contudo, a anistia brasileira configurou-se como ambivalente: ao mesmo tempo em que beneficiou perseguidos políticos, presos e exilados, também blindou agentes estatais acusados de graves violações de direitos humanos, notadamente tortura, desaparecimento forçado e execuções sumárias.




    Esse caráter dual é central para compreender não apenas os limites do processo de transição democrática no Brasil, mas também os dilemas contemporâneos em torno da memória, da verdade e da justiça. Ao contrário de experiências latino-americanas que posteriormente revisitaram ou revogaram suas leis de anistia (como Argentina, Chile e Uruguai), o Brasil permanece até hoje vinculado a uma interpretação que, em grande medida, preserva a impunidade dos perpetradores da repressão.




    O final da década de 1970 no Brasil foi marcado por um movimento de abertura lenta, gradual e controlada, conduzido pelos próprios militares. O governo do general João Baptista Figueiredo assumira a tarefa de administrar esse processo, mantendo o controle sobre os tempos e os limites da democratização. Nesse cenário, a demanda pela anistia assumiu centralidade no debate público, que era vista como um ato reparatório e um passo indispensável para a reconstrução do regime democrático. Todavia, a resposta estatal foi a construção de uma lei que, embora concedesse liberdade e reintegração a opositores do regime, também preservasse a própria estrutura repressiva.




    A anistia brasileira instituída pela Lei nº 6.683/1979 buscou configurar-se como uma anistia “recíproca”, conforme a concepção de Meyer (2012), intento evidenciado na utilização da expressão “crimes conexos”. Tal formulação, contudo, permitiu ao Estado brasileiro eximir-se de qualquer responsabilidade pelos crimes perpetrados durante o regime autoritário, ao mesmo tempo em que assegurou a impunidade dos autores de graves violações de direitos humanos. A lei tornou-se, assim, um instrumento de negociação hegemônica: a transição democrática se iniciava, mas sob a condição de que não se revisitasse juridicamente o passado repressivo.




    Além de ostentar caráter parcial e de alcance restritivo, a anistia inicialmente concedida sequer contemplou a integralidade dos perseguidos políticos, permanecendo à margem, por exemplo, aqueles condenados sob a acusação de envolvimento em chamados “crimes de sangue”. Em verdade, não se tratou de um pacto político plural ou de um consenso democrático emergente, mas de uma típica autoanistia, arquitetada e imposta pelo próprio regime civil-militar ainda em vigor. Desse modo, desmonta-se a narrativa oficial que buscou apresentar a Lei como fruto de um amplo processo de deliberação e como resultado de um pretenso acordo político nacional, quando, na realidade, constituiu mais um expediente de autolegitimação da ordem autoritária.




    Daí decorre a ambivalência da anistia brasileira, resultante de sua dupla função: libertar os perseguidos e proteger os perseguidores. Enquanto outros países da região enfrentaram, em graus distintos, processos de responsabilização de agentes estatais, o Brasil cristalizou um pacto de silêncio jurídico.




    A lei de 1979 utiliza a expressão “crimes conexos aos crimes políticos”, mas não define claramente o que seriam tais conexões. Essa vagueza hermenêutica foi utilizada, sobretudo durante a ditadura e no período subsequente, para sustentar que os crimes praticados por agentes da repressão, como tortura e assassinato, estariam cobertos pela anistia, sob o argumento de que seriam “atos políticos” voltados à manutenção da ordem e do regime (Gonçalves; Meyer, 2017).




    Dessa forma, a anistia brasileira operou como uma anistia bilateral imperfeita: ao invés de construir uma verdadeira reconciliação nacional baseada na verdade, optou por uma reconciliação formal que mascarava profundas assimetrias. A liberdade obtida por opositores não se acompanhava do direito à justiça para vítimas e familiares de mortos e desaparecidos. A lógica foi a de “olhar para frente”, mas sem elaborar adequadamente o passado.




    Após a promulgação da Lei de Anistia de 1979, o primeiro ensejo normativo em que o Estado brasileiro poderia ter avançado, de forma inequívoca, no sentido da reparação das vítimas da ditadura militar deu-se com a Constituição Federal de 1988. No Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, mais precisamente no artigo 8º, o constituinte reconheceu a anistia àqueles que, entre 18 de setembro de 1946 e a data da promulgação da nova Carta, haviam sido alcançados por medidas de exceção, de índole exclusivamente política, emanadas de atos institucionais ou complementares, bem como aos abrangidos por diplomas normativos específicos (Tosi; Silva, 2014).




    Além de restituir o estatuto jurídico-político dos perseguidos, a norma assegurava também direitos de natureza funcional, prevendo promoções na inatividade, de modo a recompor, ao menos em parte, as trajetórias profissionais abruptamente interrompidas pela perseguição política. Essa garantia, contudo, ficava condicionada ao respeito às peculiaridades das carreiras civis e militares, bem como à observância dos regimes jurídicos então vigentes (Tosi; Silva, 2014).




    O que o constituinte, todavia, não fez revela-se tão eloquente quanto aquilo que formalmente inscreveu no texto constitucional. A Constituição de 1988 não se pronunciou sobre a revogação ou reabertura da chamada lei de (auto)anistia, imposta pelos militares em 1979, nem determinou a abertura irrestrita dos arquivos da repressão (Tosi; Silva, 2014). O silêncio constitucional sobre tais pontos estratégicos consolidou, em grande medida, a ambivalência herdada da transição pactuada: reconheceu-se a condição de vítimas aos perseguidos políticos, mas manteve-se incólume o manto de impunidade que recobria os perpetradores.




    A regulamentação efetiva do art. 8º do ADCT somente viria em 2001, mais de uma década após a promulgação da Constituição, com a criação da Comissão de Anistia, fruto da perseverante pressão da sociedade civil e, sobretudo, da mobilização dos familiares de mortos e desaparecidos políticos (Tosi; Silva, 2014). Esse hiato temporal entre o reconhecimento constitucional e a concretização normativa da anistia às vítimas não apenas evidencia a resistência do Estado brasileiro em enfrentar seu passado autoritário, mas também ilustra o traço estrutural da transição nacional: uma justiça de reconciliação incompleta, em que a reparação caminhou a passos lentos, enquanto a impunidade dos agentes estatais permanecia solidificada.




    A ambivalência da lei foi reforçada e consolidada pela interpretação judicial posterior. O marco mais significativo é a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) na Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) nº 153, julgada em 2010.




    Nessa decisão, o STF confirmou a abrangência da anistia aos agentes do Estado responsáveis por violações de direitos humanos, entendendo que a lei configurou um pacto político que não poderia ser revisto. A Corte recusou a tese de que crimes de tortura, desaparecimento forçado e execuções sumárias seriam imprescritíveis e insuscetíveis de anistia, preferindo uma leitura conservadora da transição democrática (Meyer, 2012).




    Tal posicionamento colocou o Brasil em rota de colisão com o Sistema Interamericano de Direitos Humanos. Em 2010, meses após a decisão do STF, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, no caso Gomes Lund e outros (“Guerrilha do Araguaia”) vs. Brasil, determinou que a interpretação da anistia para proteger agentes da repressão é incompatível com a Convenção Americana de Direitos Humanos. Para a Corte Interamericana, não há espaço, em um Estado democrático de direito, para a autoanistia de crimes contra a humanidade. Apesar disso, até hoje o Brasil não revisitou formalmente a lei, permanecendo em uma situação de dissonância normativa: no plano interno, a impunidade prevalece; no plano internacional, o país acumula condenações.




    4. A HERMENÊUTICA BRASILEIRA E INTERNACIONAL ACERCA DA ANISTIA




    A ambivalência da Lei de Anistia brasileira, que desde 1979 pairava como sombra sobre o processo de redemocratização, encontrou em 2010 um duplo momento de inflexão: no plano interno, o Supremo Tribunal Federal foi instado a se pronunciar, por meio da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 153 (ADPF 153), sobre a extensão da anistia a agentes estatais acusados de graves violações de direitos humanos; no plano internacional, a Corte Interamericana de Direitos Humanos, ao julgar o caso Gomes Lund e outros vs. Brasil, referente à chamada Guerrilha do Araguaia, condenou o país justamente pela manutenção da impunidade desses crimes.




    Esses dois julgamentos, ocorridos no mesmo ano, expõem com clareza a duplicidade de vetores normativos a que o Brasil está submetido: de um lado, a hermenêutica constitucional doméstica, que consagra o pacto político de 1979; de outro, a ordem jurídica internacional de proteção dos direitos humanos, que rejeita, de forma categórica, a validade de autoanistias. A tensão entre ambos revela o núcleo mais sensível da transição democrática brasileira: a tentativa de conciliar a estabilidade institucional com a demanda inadiável de justiça para as vítimas da ditadura.




    A ADPF 153 foi proposta pela Ordem dos Advogados do Brasil (OAB). O Conselho Federal da OAB sustentava que a interpretação segundo a qual estariam abrangidos pelos “crimes conexos” delitos como homicídio, desaparecimento forçado, abuso de autoridade, lesões corporais, estupro e atentado violento ao pudor, quando praticados por agentes estatais contra opositores do regime militar, implicaria violação a diversos preceitos fundamentais, razão pela qual tal entendimento não teria sido recepcionado pela Constituição de 1988.




    Dentre os argumentos utilizados em prol da manutenção da Lei da Anistia em todos os seus aspectos, Paz (2023) ressalta que a argumentação apresentada pela Advocacia-Geral da União (AGU) se assentava predominantemente em fundamentos de natureza técnico-dogmática. Todavia, merece destaque uma linha argumentativa diversa, constante da manifestação da Secretaria-Geral de Contencioso da AGU, que se encontra na base da posição vitoriosa no julgamento pelo STF, defendendo a necessidade de retomar o contexto histórico de sua edição, ressaltando-se que referido diploma legal teria resultado de um pacto negociado entre a sociedade civil e o regime militar, viabilizando, à época, a transição para a ordem democrática. Nessa perspectiva, a lei teria assegurado benefícios recíprocos, a fim de evitar qualquer espécie de revanchismo no novo governo (Paz, 2023).




    O julgamento terminou por consagrar, em apertada síntese, a leitura mais conservadora possível. Por sete votos a dois, o Supremo Tribunal Federal concluiu que a Lei de Anistia fora fruto de um “compromisso histórico” entre sociedade civil e regime militar, configurando um pacto político que não poderia ser revisitado judicialmente. Assim foi a decisão do STF:




    O Tribunal, por maioria, rejeitou as preliminares, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio, que extinguia o processo, sem julgamento de mérito, por falta de interesse processual. Votou o Presidente. No mérito, após o voto do Senhor Ministro Eros Grau (Relator), julgando improcedente a argüição, foi o julgamento suspenso. Ausentes o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado, e o Senhor Ministro Dias Toffoli, impedido na ADPF nº 153-DF. Falaram, pelo argüente, o Dr. Fábio Konder Comparato; pelos amici curiae, Associação Juízes para a Democracia, Centro pela Justiça e o Direito Internacional-CEJIL e Associação Democrática e Nacionalista de Militares-ADNAM, respectivamente, o Dr. Pierpaolo Cruz Bottini, a Dra. Helena de Souza Rocha e a Dra. Vera Karam de Chueiri; pela Advocacia-Geral da União, o Ministro Luís Inácio Lucena Adams; pelo argüido, a Dra. Gabrielle Tatith Pereira, Advogada-Geral Adjunta do Congresso Nacional e, pelo Ministério Público Federal, o Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos, Procurador-Geral da República. Presidência do Senhor Ministro Cezar Peluso. Plenário, 28.04.2010. Decisão: Prosseguindo no julgamento, o Tribunal, por maioria, julgou improcedente a argüição, nos termos do voto do Relator, vencidos os Senhores Ministros Ricardo Lewandowski, que lhe dava parcial provimento nos termos de seu voto, e Ayres Britto, que a julgava parcialmente procedente para excluir da anistia os crimes previstos no artigo 5º, inciso XLIII, da Constituição. Votou o Presidente, Ministro Cezar Peluso. Ausentes o Senhor Ministro Joaquim Barbosa, licenciado, e o Senhor Ministro Dias Toffoli, impedido na ADPF nº 153-DF. Plenário, 29.04.2010 (Brasil, 2010).




    A Corte adotou a tese da “anistia bilateral”: se opositores armados haviam sido perdoados por seus delitos, também deveriam sê-lo os agentes estatais responsáveis pela repressão.




    Paz (2023), analisando os votos majoritários que prevaleceram no julgamento da ADPF 153, assentaram-se em alguns fundamentos centrais: (i) a Lei de Anistia deveria ser compreendida como uma via de mão dupla, expressão de um pacto político celebrado em contexto histórico singular, no qual a sociedade buscava superar antagonismos e “recomeçar” sob bases democráticas; (ii) o fato de ter sido aprovada por um Congresso em parte composto por senadores “biônicos” não lhe retiraria legitimidade, visto que parcela desses mesmos parlamentares participou da elaboração da Constituição de 1988; (iii) os delitos praticados por agentes estatais já estariam alcançados pela prescrição, uma vez que o Brasil não ratificara a Convenção sobre a Imprescritibilidade dos Crimes de Guerra e dos Crimes contra a Humanidade; (iv) caberia ao Judiciário respeitar a natureza política da lei, concebida como instrumento de transição, não sendo legítimo revisitar judicialmente a vontade do legislador de então; (v) não se poderia falar em impunidade absoluta, pois o Estado vinha implementando medidas de reparação pecuniária em favor de perseguidos e familiares de vítimas.




    Como defende Marques (2018), a análise dos votos proferidos pelos ministros revela uma certa confusão entre as lógicas que orientam as funções do juiz e do historiador, afinal, a invocação da “história” como elemento legitimador de determinada interpretação jurídica ocorreu de forma acrítica, operando-se um verdadeiro deslocamento semântico no argumento histórico. A luta da sociedade civil pela anistia “ampla, geral e irrestrita” não possuiu, em sua essência, o mesmo significado da influência dessa reivindicação no texto final da Lei de Anistia, tampouco se confunde com a aprovação da anistia extensiva aos agentes estatais responsáveis por graves violações de direitos humanos. Ademais, a simples existência de uma oposição minoritária e limitada, atuando sob as contingências do período autoritário, não pode ser convertida, retrospectivamente, em um suposto pacto social abrangente (Abrão; Torelly, 2012).




    Em contraposição, os votos vencidos, proferidos pelos ministros Carlos Ayres Britto e Ricardo Lewandowski, sustentaram a necessidade de revisão crítica da Lei nº 6.683/79. Para eles: (i) a anistia de 1979 não correspondeu ao ideal de ser “ampla, geral e irrestrita”, como exigia a sociedade civil, já que excluiu segmentos e blindou perpetradores; (ii) a extensão da anistia a delitos de tortura e a crimes de natureza hedionda seria juridicamente inadmissível, porquanto tais práticas não poderiam ser enquadradas nem como crimes políticos puros, nem como conexos; (iii) a questão da prescrição deveria ser apreciada casuisticamente, sendo que, no caso de desaparecidos políticos, o crime de sequestro é de caráter permanente e, portanto, imprescritível enquanto não cessar a privação da liberdade; (iv) as normas de direito internacional ratificadas pelo Brasil vedam a concessão de anistia automática a agentes do Estado responsáveis por graves violações de direitos humanos (Paz, 2023).




    Ao assim decidir, o STF cristalizou juridicamente a impunidade estrutural dos agentes da ditadura. A interpretação do Tribunal não apenas ignorou a distinção ontológica entre crimes políticos e crimes contra a humanidade, como também rejeitou a possibilidade de aplicação, de forma direta e imediata, dos tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil. Em termos substanciais, o Supremo optou por resguardar a lógica de reconciliação pelo esquecimento, em detrimento da reconciliação pela verdade e pela justiça.




    Meyer (2017), explica que a decisão proferida na ADPF 153 adquiriu caráter emblemático por contrariar a evolução paradigmática da justiça de transição na América Latina e no cenário internacional, além de desconsiderar a consolidada jurisprudência da Corte Interamericana de Direitos Humanos, a qual reiteradamente reconheceu a incompatibilidade das leis de anistia com a Convenção Americana sobre Direitos Humanos. Tal entendimento já se encontrava sedimentado em precedentes paradigmáticos, como os casos Velásquez Rodríguez vs. Honduras, Barrios Altos vs. Peru e Almonacid Arellano vs. Chile.




    No mesmo ano, contudo, o Brasil foi chamado a responder perante a Corte Interamericana de Direitos Humanos, no processo referente à Guerrilha do Araguaia. O caso envolvia a denúncia de desaparecimentos forçados ocorridos entre 1972 e 1974, quando o Exército empreendeu uma operação militar para eliminar militantes de esquerda instalados na região do Araguaia. Até hoje, corpos de muitos combatentes jamais foram localizados, e seus familiares permanecem privados do direito à verdade.




    Após o insucesso parcial de ações na justiça brasileira, organizações como CEJIL, Human Rights Watch/Americas e o Grupo Tortura Nunca Mais apresentaram, em 1995, denúncia à Comissão Interamericana de Direitos Humanos (CIDH) contra o Brasil por violações relacionadas aos desaparecimentos forçados na Guerrilha do Araguaia (1972-1975). O caso foi admitido (Relatório n° 33/2001) e, após tramitação, levado à Corte Interamericana em 2009. As acusações envolveram detenções arbitrárias, tortura e desaparecimentos forçados, apontando a Lei da Anistia como obstáculo à responsabilização e destacando violações ao direito à justiça, à verdade e à informação. O Brasil alegou a regra da “quarta instância” e a falta de esgotamento interno (ADPF 153), mas a Corte rejeitou, afirmando que seu papel é o controle de convencionalidade, não de constitucionalidade. A Corte reforçou a obrigação do Brasil por ter reconhecido sua competência (Decreto 4.463/2002, retroativo a 1998), salientando que os desaparecimentos configuram crimes permanentes, não alcançados pela limitação temporal (Corte Interamericana de Direitos Humanos, 2011).




    Sendo assim, a sentença proferida pela Corte Interamericana foi categórica: a interpretação da Lei de Anistia que impede a investigação e a responsabilização de graves violações de direitos humanos é incompatível com a Convenção Americana de Direitos Humanos. O tribunal regional sublinhou que desaparecimentos forçados, execuções sumárias e torturas constituem crimes contra a humanidade, imprescritíveis e insuscetíveis de anistia.




    A Corte afirmou ainda que leis de autoanistia carecem de validade jurídica no plano internacional, por configurarem mecanismos de perpetuação da impunidade. Determinou, por conseguinte, que o Brasil tem obrigação de investigar, processar e punir os responsáveis, além de adotar medidas de reparação às vítimas e de garantia da não repetição (Corte Interamericana de Direitos Humanos, 2011).




    Essa condenação explicitou a contradição entre o direito interno, que reafirmara a abrangência da anistia, e o direito internacional, que exige sua inaplicabilidade a crimes de lesa-humanidade. O Brasil, como signatário da Convenção Americana, encontra-se vinculado à jurisdição da Corte e, portanto, deve cumprir a sentença. Todavia, na prática, o Estado brasileiro tem se mostrado reticente em adotar medidas efetivas de responsabilização, mantendo-se no terreno da resistência institucional.




    5. POR UMA HERMENÊUTICA CONSTITUCIONAL TRANSICIONAL




    A decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF 153, de 2010, consagrou, como se sabe, a leitura mais conservadora da Lei de Anistia de 1979, chancelando a tese da bilateralidade e consolidando a impunidade dos agentes estatais responsáveis por graves violações de direitos humanos. Essa decisão, porém, não encerrou o debate. O tema permanece vivo no cenário jurídico e político, seja porque o Brasil continua vinculado a obrigações internacionais que vedam a autoanistia, seja porque a própria hermenêutica constitucional não se esgota em um único julgamento, sobretudo quando se trata de matéria que envolve a memória coletiva e a dignidade humana.




    Neste último capítulo, pretende-se explorar o horizonte de revisibilidade da ADPF 153, examinando os embargos de declaração apresentados pela Ordem dos Advogados do Brasil, as possíveis estratégias hermenêuticas de superação do precedente, notadamente a modulação de efeitos e a interpretação conforme a Constituição.




    Após a decisão desfavorável na ADPF 153, a OAB interpôs embargos de declaração. A rigor, os embargos são instrumento processual de caráter restrito, destinados a sanar obscuridades, omissões ou contradições do julgado. Não se prestam, em regra, a uma rediscussão de mérito. Todavia, em matéria constitucional, a experiência demonstra que os embargos podem ser vetores de revisão hermenêutica, permitindo ao Tribunal reabrir o debate à luz de novos argumentos, novos contextos ou da necessidade de harmonização com obrigações internacionais.




    Admitida, em tese, a possibilidade de revisitar a matéria, uma ferramenta hermenêutica emerge como alternativa central: a interpretação conforme a Constituição. Essa via hermenêutica é uma técnica que busca preservar a norma infraconstitucional, mas restringindo-lhe o sentido, de modo a evitar incompatibilidade com os princípios constitucionais e os tratados internacionais de direitos humanos.




    Como explica Abboud (2021), a interpretação conforme a Constituição permite à Corte que exerça uma hermenêutica de uma determinada legislação de modo a adequá-la à Constituição. Complementarmente, Sarmento e Souza Neto (2024), lecionam que o princípio de interpretação conforme à Constituição determina ao intérprete que, quando houver dispositivo aberto, ambíguo ou plurissignificativo, lhe atribua exegese que o torne compatível com o texto constitucional.




    É justamente o que ocorre com o caso da anistia, cuja legislação é dotada de conceitos abertos, como “crimes conexos”. Assim, aplicada à Lei de Anistia, essa técnica conduziria à seguinte solução: a lei permanece válida, mas não pode ser interpretada de modo a abranger crimes de tortura, desaparecimento forçado, execução sumária ou ocultação de cadáver, por serem incompatíveis com o regime democrático e com a cláusula de proteção à dignidade humana, erigido no art. 1º, inciso III, da Constituição Federal.




    Essa estratégia teria a vantagem de não exigir a declaração de inconstitucionalidade da lei em si, que poderia ser vista como ruptura com o pacto da transição, mas apenas de afastar uma interpretação inconstitucional. Ao mesmo tempo, permitiria alinhar o direito interno ao direito internacional, dando efetividade à sentença da Corte Interamericana no caso Gomes Lund.




    A interpretação conforme a Constituição foi um dos argumentos adotados pela OAB quando da proposição da ADPF 153. No voto vencedor, o Ministro Eros Grau, relator da ação, enfrentou essa possibilidade, rechaçando a utilização dessa estratégia nesses termos:




    É a realidade histórico-social da migração da ditadura para a democracia política, da transição conciliada de 1979 que há de ser ponderada para que possamos discernir o significado da expressão crimes conexos na Lei nº 6.683/79. É da anistia de então que estamos a cogitar, não da anistia tal e qual uns e outros hoje a concebem, senão qual foi na época conquistada. (�) A chamada Lei da anistia veicula uma decisão política naquele momento - o momento da transição conciliada de 1979 - assumida. (�) Há de ser interpretada a partir da realidade no momento em que foi conquistada. Para quem não viveu as jornadas que a antecederam ou, não as tendo vivido, não conhece a História, para quem é assim a Lei nº 6.683 é como se não fosse, com se não houvesse sido (Brasil, 2017).




    Como destaca Paz (2023), ao apreciar o argumento pela OAB pela aplicação da técnica da interpretação conforme à Constituição, o relator retoma a discussão acerca da legitimidade do alegado pacto político que teria dado origem à Lei nº 6.683/79, argumentando que deve ser compreendida à luz do contexto histórico que envolveu a sanção da referida norma: a denominada “transição conciliada”, circunstância histórica que, em suas palavras, deve constituir a chave hermenêutica para a interpretação contemporânea da Lei de Anistia, bem como para a definição do alcance da expressão “crimes conexos”.




    Contudo, retoma-se o que fora mencionado alhures, tendo em vista que, ao trazer o argumento histórico revela-se uma confusão entre a lógica jurídica e a histórica, ao utilizarem a “história” como fundamento acrítico de interpretação, distorcendo o sentido da luta por anistia ampla e irrestrita e atribuindo-lhe um consenso social inexistente.




    A aparente legitimidade conferida à Lei de Anistia surge em um contexto histórico marcado pela ausência de democracia e de consenso efetivo. Como observa Habermas (2003a), o direito frequentemente confere aparência de legitimidade a um poder ilegítimo, não revelando se suas normas se apoiam no consentimento genuíno dos cidadãos ou se resultam apenas de uma autoprogramação estatal e do poder estrutural vigente. No caso da Lei nº 6.683/79, a norma foi gestada em um ambiente controlado pelo regime autoritário, em que não existia espaço público livre para deliberação democrática.




    Nesse cenário, era impossível alcançar o que Habermas denominou como “espaço ideal de fala”, isto é, um locus em que a ação comunicativa pudesse ocorrer de forma igualitária e autônoma, permitindo que agentes ouvintes e falantes debatam de maneira genuinamente participativa (Habermas, 2003b). Dessa forma, qualquer percepção de consenso social ou legitimidade democrática atribuída à lei revela-se, ao exame crítico, puramente formal e ilusória, fantasiosa.




    Cumpre assinalar, como observa Cristiano Paixão (2015), que tal narrativa constituía o discurso oficial veiculado pelos militares durante a transição por eles controlada, destinado a ocultar e atenuar a dimensão da mobilização dos opositores do regime, particularmente no que se refere à busca pela responsabilização dos agentes estatais pelos ilícitos cometidos.




    Paixão (2015) complementa dizendo que o golpe de 1964 projetou seus efeitos para o futuro ao se constituir como “revolução” e invocar o conceito de “poder constituinte revolucionário”, lançando assim as bases de uma disputa conceitual que se estenderia muito além do término do regime. Ao controlar os tempos e os ritmos da transição, os militares que permaneceram no poder entre 1964 e 1985 puderam imprimir às transformações políticas um caráter lento e gradual, essa transição controlada deixou marcas duradouras, que continuam a influenciar tanto o reconhecimento quanto a negação de direitos fundamentais. Um exemplo emblemático desse legado, compreendido aqui como fardo ou ônus histórico, encontra-se na decisão do Supremo Tribunal Federal na ADPF nº 153, que manteve a impunidade dos agentes do regime autoritário (Paixão, 2015).




    Para além da clara deturpação do contexto histórico, a interpretação conferida pelo Supremo Tribunal Federal, acaba por desqualificar a legitimidade do regime constitucional atualmente vigente, uma vez que não reconhece, de forma adequada, o caráter de ruptura paradigmática que a Constituição de 1988 representa em face do regime autoritário anterior (Oliveira; Gomes, 2011).




    Tal posicionamento reduz a força normativa da Constituição cidadã, que se construiu sobre os pilares da dignidade da pessoa humana, da prevalência dos direitos fundamentais e da submissão do Estado ao império da lei democrática. Ao ignorar essa ruptura, o entendimento do STF compromete a efetividade do processo de redemocratização e perpetua, ainda que simbolicamente, a lógica de continuidade com o período ditatorial, conferindo validade a um pacto assimétrico celebrado sob restrições à liberdade e à participação popular (Oliveira; Gomes, 2011).




    Afinal, como ressaltou Meyer (2012) ao tratar acerca dos preceitos violados pela Lei de Anistia, o que se verifica é que a lei ataca sistematicamente direitos fundamentais trazidos pela Constituição Federal como o disposto no art. 5º, caput, no que tange à isonomia em matéria de segurança. Diferentemente da graça ou do indulto, que possuem caráter eminentemente subjetivo, a anistia prevista na Lei nº 6.683/1979 recai sobre crimes objetivamente definidos em lei, abrangendo “crimes de qualquer natureza relacionados com crimes políticos” ou “praticados por motivação política”. Contudo, a norma careceu de precisão técnica suficiente para assegurar o princípio da legalidade penal, isto é, o axioma de que não há crime sem lei anterior que o defina. Dessa forma, incumbiu-se ao Poder Judiciário a tarefa de determinar quem seriam os beneficiados e em quais delitos, perpetuando a imunidade penal já vigente durante o regime de exceção.




    O segundo preceito fundamental envolvido, como destaca Meyer (2012), é o art. 5º, inciso XXXIII, que consagra o direito à informação. Por intermédio da lei impugnada, o poder público teria obstruído o acesso da sociedade ao conhecimento sobre os responsáveis pela prática de crimes cometidos contra os cidadãos, configurando uma grave ofensa a este direito fundamental. Além disso, teriam sido violados os princípios fundamentais da democracia e da república, previstos no art. 1º da Constituição. Em um contexto político marcado pela presença de senadores “biônicos” e por uma Presidência exercida por um militar designado por seus pares, a Lei nº 6.683/1979 beneficiou agentes públicos do próprio governo, configurando flagrante situação de “legislação em causa própria”, conduta incompatível com o ordenamento constitucional pós-1988.




    Por fim, Meyer (2012) destaca que a inicial da ADPF nº 153/DF suscitou a fragilidade do suposto pacto que fundamentou a anistia como instrumento de transição do regime autocrático para o democrático. Mesmo que se reconheça sua existência, tal acordo revela-se lesivo ao princípio da dignidade da pessoa humana, insculpido no art. 1º, inciso III, que, na perspectiva kantiana, veda que o ser humano seja tratado meramente como meio, devendo ser sempre considerado um fim em si mesmo. As medidas de reparação pecuniária implementadas após 1988, notadamente nos termos dos arts. 8º e 9º do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e das Leis Federais nº 9.140/1995 e 10.559/2002, não se mostram suficientes para legitimar violações de tão fundamental princípio.




    Mendes e Coelho (2023) também registram que, ao adotar a interpretação conforme a Constituição, o Supremo Tribunal Federal não confere maior significado à intenção do legislador, ou pelo menos evita investigá-la, se a conformidade com à Constituição se mostra possível dentro dos limites da expressão literal do texto.




    Também, o argumento do Ministro Eros Grau de que o STF não poderia invalidar uma lei de caráter político aprovada pelo Congresso Nacional carece de melhor fundamentação. Como explicita Meyer (2012), o argumento que questiona a competência do STF para conferir interpretação conforme à Constituição à Lei nº 6.683/1979 remete à conhecida problemática contramajoritária, cumpre, porém, sublinhar que direitos fundamentais e democracia devem ser assegurados de forma equiprimordial pelo órgão jurisdicional no exercício de seu controle de constitucionalidade.




    No que concerne aos direitos fundamentais, a decisão proferida na ADPF nº 153/DF desconsidera a titularidade desses direitos por parte das vítimas dos crimes perpetrados durante o regime de repressão, que ainda aguardam a concretização da justiça. Quanto à preservação do regime democrático, não há interpretação mais contestável do que aquela que interpreta a Lei de Anistia como produto de um suposto “acordo político” fundador, desconsiderando o contexto de dominação autoritária em que a norma foi elaborada e aprovado seu texto (Meyer, 2012).




    Por todos os argumentos apresentados, o caminho da interpretação conforme à Constituição, portanto, mostra-se plenamente cabível, mesmo com a hermenêutica realizada pelo STF no passado. Assim, a revisão da ADPF 153, por meio dos embargos da OAB, não é apenas questão processual. Trata-se de definir se o Brasil continuará a ser, na América Latina, a exceção que persiste em negar a responsabilização dos agentes da ditadura, ou se finalmente alinhará sua jurisprudência aos parâmetros internacionais.




    Em termos dogmáticos, a revisão é possível e desejável. O STF já reviu precedentes em matéria sensível, como prisão em segunda instância e modulação de efeitos em temas tributários. Não há razão para que, em matéria de direitos humanos, a Corte se torne rígida ao ponto de sacrificar a justiça em nome de um pacto firmado sob condições autoritárias.




    Mais do que isso, a revisão da ADPF 153 poderia marcar uma nova etapa da democracia brasileira: uma etapa em que a reconciliação não se dá pelo esquecimento, mas pelo reconhecimento da verdade e pela responsabilização dos perpetradores. Afinal, como já afirmou a Corte Interamericana, sem verdade e sem justiça não há reconciliação genuína, apenas silêncio imposto.




    6. CONSIDERAÇÕES FINAIS




    A reflexão iniciada no primeiro capítulo permitiu compreender que a justiça de transição não se limita a um expediente jurídico, mas constitui verdadeiro paradigma político-normativo que busca articular quatro dimensões fundamentais: a revelação da verdade histórica, a promoção da memória coletiva, a responsabilização dos perpetradores e a reparação das vítimas. Em contextos de ruptura com regimes autoritários, a justiça de transição se apresenta como gramática mínima para que o novo Estado democrático se distancie, de forma efetiva e simbólica, das práticas repressivas que marcaram o período anterior.




    Entretanto, a recepção brasileira dessa gramática foi parcial e hesitante. Enquanto países vizinhos, como Argentina, Chile e Uruguai, avançaram para processos mais robustos de responsabilização judicial, o Brasil permaneceu preso ao paradigma da reconciliação formal e ao mito do esquecimento pacificador. A anistia de 1979, compreendida à luz da justiça de transição, é exemplo paradigmático daquilo que a doutrina convencionou chamar de justiça de transição inacabada.




    Nesse sentido, o Brasil construiu um modelo híbrido: reconheceu direitos, assegurou reparações e instituiu comissões de verdade, mas bloqueou a dimensão essencial da responsabilização penal. Esse bloqueio hermenêutico-institucional ainda reverbera nos tribunais, e particularmente no Supremo Tribunal Federal, que reiteradamente tem reafirmado a interpretação mais ampla e protetiva da anistia aos perpetradores.




    No segundo capítulo, ficou evidente que a Lei nº 6.683/1979 não pode ser lida apenas como diploma normativo isolado, mas como mecanismo constitutivo do próprio processo de transição. Seu caráter de “pacto de esquecimento” não foi mera contingência, mas um desenho consciente de um regime que, em declínio, buscava assegurar sua própria impunidade.




    É certo que a anistia conferiu liberdade e restituiu direitos a milhares de cidadãos, mas sua ambivalência estruturante é incontornável: ao mesmo tempo em que reconheceu a vitimização de uns, perpetuou a imunidade de outros. Essa duplicidade, anistia-libertação e anistia-impunidade, impregnou todo o processo de redemocratização, gerando um déficit de memória e um déficit de justiça.




    A Constituição de 1988, ao deixar de revisar explicitamente a lei, consolidou esse pacto de esquecimento, preferindo priorizar a estabilidade política em detrimento da integridade da justiça de transição. O art. 8º do ADCT, ainda que representasse avanço na reparação, manteve intacta a cláusula de impunidade herdada do regime militar.




    O terceiro capítulo evidenciou a clivagem interpretativa existente entre o Supremo Tribunal Federal e a Corte Interamericana de Direitos Humanos. Na ADPF 153, prevaleceu a leitura segundo a qual a anistia brasileira deveria ser preservada em toda sua extensão, blindando inclusive os crimes de tortura e desaparecimento forçado, com base em fundamentos de ordem histórica, política e formalista.




    Os votos vencedores ressaltaram o caráter bilateral da anistia, a legitimidade formal da aprovação parlamentar e a impossibilidade de revisão judicial de um pacto político. Já os votos vencidos, em sentido oposto, apontaram para a ilegitimidade de se estender a anistia a crimes contra a humanidade, ressaltando que delitos de desaparecimento e sequestro possuem caráter permanente e não se submetem a prescrição.




    Pouco tempo depois, a Corte Interamericana, no Caso Gomes Lund, declarou a responsabilidade internacional do Brasil e afirmou, com clareza, a incompatibilidade da interpretação brasileira da anistia com as obrigações internacionais de proteção aos direitos humanos. A sentença representou, assim, um chamado à reconciliação hermenêutica entre o direito interno e o direito internacional dos direitos humanos, chamado este que, até hoje, permanece sem acolhida plena por parte do STF.




    O quarto capítulo destacou que a discussão contemporânea sobre a anistia não se esgota na polaridade “validade ou invalidade” da lei. A hermenêutica constitucional oferece alternativas mais sofisticadas e viáveis, como a modulação de efeitos e a interpretação conforme a Constituição.




    Pela primeira via, o STF poderia reconhecer a validade histórica da anistia como instrumento de transição, mas limitar seus efeitos para o futuro, excluindo de sua abrangência crimes de natureza permanente ou imprescritível, como o desaparecimento forçado e a ocultação de cadáver. Pela segunda via, poderia proceder a uma leitura conforme a Constituição de 1988 e os tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo Brasil, excluindo da anistia aqueles crimes que jamais poderiam ser equiparados a delitos políticos.




    Chegamos, assim, à questão central que perpassa todo o estudo: de que modo a hermenêutica constitucional do Supremo Tribunal Federal pode evoluir para superar a interpretação pró-anistia e consolidar a justiça de transição no Brasil?




    A resposta, que não pode ser simplista, exige reconhecer que a mudança não se dará por meio de ruptura abrupta, mas de uma lenta sedimentação de novos paradigmas interpretativos. O STF, como Corte Constitucional, possui instrumentos hermenêuticos que permitem revisitar precedentes à luz de novos contextos normativos e axiológicos.




    Primeiro, deve reconhecer que o bloco de constitucionalidade brasileiro não se limita ao texto interno da Constituição, mas abrange os tratados internacionais de direitos humanos ratificados pelo país, os quais gozam de hierarquia supralegal e, em alguns casos, equivalem a normas constitucionais. Essa abertura hermenêutica possibilita reinterpretar a Lei de Anistia de modo compatível com a Convenção Americana de Direitos Humanos e com a jurisprudência da Corte Interamericana.




    Segundo, deve admitir que crimes contra a humanidade não podem ser abarcados por anistias domésticas, sob pena de violação a princípios jus cogens. Nesse sentido, a interpretação conforme a Constituição funcionaria como mecanismo de compatibilização: reconhece-se a lei em sua dimensão histórica, mas exclui-se de seu alcance aquilo que o direito internacional e a própria ordem constitucional democrática repudiam.




    Terceiro, é necessário considerar o caráter permanente ou continuado de certos delitos, como o desaparecimento forçado e a ocultação de cadáver. Enquanto não cessar a violência contra a vítima e sua família, isto é, enquanto não houver revelação do paradeiro ou entrega do corpo, o crime persiste, e portanto não há prescrição nem possibilidade de anistia. Essa leitura já se encontra consolidada no direito internacional e precisa ser internalizada pelo STF.




    Quarto, a Corte deve compreender que a reparação pecuniária, embora necessária, não se confunde com a justiça de transição integral. A ausência de responsabilização penal perpetua o déficit democrático e mantém aberta a ferida histórica. Sem responsabilização, a memória coletiva permanece fragmentada, e a violência estatal encontra espaço para se repetir.




    Seja pela interpretação conforme ou pela revisão de precedentes à luz do controle de convencionalidade, o fato é que o STF dispõe de meios hermenêuticos para reabrir o debate da anistia. Essa reabertura não significaria negar o passado ou revogar a transição, mas, ao contrário, consolidar de forma mais íntegra a democracia brasileira.




    O desafio consiste em superar a narrativa da reconciliação formal e substituir o “pacto de esquecimento” por um pacto de memória e de justiça. Isso não implica desestabilizar a ordem constitucional, mas fortalecê-la, pois uma democracia só se solidifica quando enfrenta com coragem seus próprios fantasmas.




    A justiça de transição, nesse sentido, não é vingança, mas pedagogia democrática. É ela que permite transmitir às futuras gerações a certeza de que a violência estatal não será tolerada e de que os direitos fundamentais não são promessas vazias. Sem esse gesto hermenêutico, o Brasil corre o risco de repetir ciclos de autoritarismo e de naturalizar a exceção como se fosse regra.




    A trajetória da anistia no Brasil revela mais do que um dilema jurídico: revela a tensão entre memória e esquecimento, entre estabilidade e justiça, entre passado e futuro. A ADPF 153 cristalizou uma hermenêutica da conciliação acrítica; o Caso Gomes Lund impôs o desafio do diálogo entre ordens jurídicas; os embargos apresentados recolocam a questão em novas bases, exigindo do Supremo Tribunal Federal uma evolução interpretativa que vá além do formalismo.




    Assim, a conclusão que se impõe é que o STF pode, e deve, transformar sua hermenêutica constitucional, deslocando-se de uma leitura protetiva da anistia para uma leitura protetiva da democracia e dos direitos humanos. Não se trata de negar a história, mas de completá-la. Não se trata de revogar o pacto, mas de reescrevê-lo à luz dos valores constitucionais de 1988 e das obrigações internacionais assumidas pelo Brasil.




    Somente desse modo a justiça de transição poderá, enfim, cumprir sua promessa: não a de apagar o passado, mas a de iluminá-lo; não a de absolver os perpetradores, mas a de afirmar que a dignidade humana é inegociável; não a de encerrar uma página, mas a de escrever, sobre ela, a palavra definitiva da justiça.
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